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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.059, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
DO  GÊNERO  ALIMENTICIO
CAFÉ  EM  PÓ,  OBJETO  DO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
0 5 7 / 2 0 2 4  –  P R E G Ã O
PRESENCIAL DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 023/2024.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Ficam  DESIGNADAS  as  servidoras  Sra.

DANIELA ACIOLE TEIXEIRA, matrícula nº 15547, lotada
no cargo de Escriturário, BRUNA DE OLIVEIRA, matrícula
nº 94068, lotada no cargo de Assistente de Administração;
e,  RENATA  LIMA  DE  ALMEIDA,  matrícula  nº  15571,
lotada no cargo de Assistente de Administração, para sob
a  presidência  da  primeira  nomeada,  compor  a
COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
DO GÊNERO ALIMENTÍCIO CAFÉ EM PÓ, OBJETO DO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  057/2024  –  PREGÃO
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024.

Art. 2º - Compete à Comissão Especial receber na
sessão  pública  as  amostras  e  proceder  com  a
análise e julgamento, aprovando ou não o produto
apresentado, observado o disposto no Edital.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças
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